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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10783.724550/2011-72
Voluntario
2302-002.321 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
19 de fevereiro de 2013
Auto de Infracdo: GFIP. Fatos Geradores
SOCE - SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCACAO LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/05/2008 a 31/05/2008
RECURSO INTEMPESTIVO

Recurso voluntario ndo conhecido por falta de requisitos de admissibilidade,
j& que interposto intempestivamente.Art. 126, da Lei n°8.213/91, combinado
com artigo 305, pardgrafo 1° do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n.°3048/99.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso, pela intempestividade, nos termos do relatério e voto que integram o

presente julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix

Thomasi (Presidente), Manoel Coelho Arruda Junior, Andre Luis Marsico Lombardi, Arlindo
da Costa e Silva, Adriana Sato, Bianca Delgado Pinheiro.



  10783.724550/2011-72  2302-002.321 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 19/02/2013 Auto de Infração: GFIP. Fatos Geradores SOCE - SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF Relatora Liege Lacroix Thomasi  2.0.4 23020023212013CARF2302ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/05/2008 a 31/05/2008
 RECURSO INTEMPESTIVO
 Recurso voluntário não conhecido por falta de requisitos de admissibilidade, já que interposto intempestivamente.Art. 126, da Lei n(8.213/91, combinado com artigo 305, parágrafo 1( do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.(3048/99.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, pela intempestividade, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Manoel Coelho Arruda Junior, Andre Luis Marsico Lombardi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Bianca Delgado Pinheiro.
 
 
  Trata o presente de auto-de-infração de obrigação acessória, lavrado em 08/11/2011, em desfavor do sujeito passivo acima passivo acima identificado, com ciência em 16/11/2011, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32 A, caput, inciso I, §§2º e 3º, da Lei n.º 8.212/91, por não ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s, os valores pagos aos contribuintes individuais na competência de 05/2008.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 179/186, julgou a autuação procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese a nulidade do auto de infração por desobediência aos princípios que regem os Atos Administrativos e ao contraditório e ampla defesa. No mérito, requer a insubsistência do uto de Infração, porque a verba relativa à previdência privada não integra a remuneração.
É o relatório.

 Conselheira Relatora Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Da Admissibilidade
O recurso é INTEMPESTIVO, razão pela qual dele não se deve tomar conhecimento.
Cientificado o sujeito passivo do Acórdão de fls. 179/186 em 05/06/2012, fls.188, o prazo para interposição de recurso, que é de 30 (trinta) dias, conforme o art. 126, caput, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 305, § 1º, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, iniciou em 06/06/2012, fruindo até 05/07/2012.
Entretanto, o recurso foi interposto apenas em 06/07/2012, conforme documento de fls. 189, configurando-se, portanto, sua intempestividade.
Lei n( 8213/91
Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
Regulamento da Previdência Social/ Decreto n( 3.048/99
Art.305. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social e da Secretaria da Receita Previdenciária nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social, respectivamente, caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), conforme o disposto neste Regulamento e no Regimento do CRPS. (Alterado pelo Decreto nº 6.032 - de 1º/2/2007 - DOU DE 2/2/2007)
§ 1º É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)
Pelo exposto, considerando que a recorrente não argúi a tempestividade, na peça recursal e considerando o artigo 35, do Decreto n(70.235/72, que dispõe:
�Art. 35. O recurso , mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda instância, que julgará a perempção.�
Voto por não conhecer o recurso, por falta de requisito para sua admissibilidade, mantendo a decisão de primeira instância proferida.

Relatora Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Relatorio

Trata o presente de auto-de-infragdo de obrigagdo acessoria, lavrado em
08/11/2011, em desfavor do sujeito passivo acima passivo acima identificado, com ciéncia em
16/11/2011, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5° da Lei n.° 8.212/91 e
artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.°
3.048/99, com muita punitiva aplicada conforme dispde o artigo 32 A, caput, inciso I, §§2° e
3° da Lei n.° 8.212/91, por ndo ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e
Informagoes a Previdéncia Social — GFIP’s, os valores pagos aos contribuintes individuais na
competéncia de 05/2008.

ApoOs a impugnagdo, Acordao de fls. 179/186, julgou a autuacao procedente.

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega em
sintese a nulidade do auto de infracdo por desobediéncia aos principios que regem os Atos
Administrativos e ao contraditorio e ampla defesa. No mérito, requer a insubsisténcia do uto de
Infragdo, porque a verba relativa a previdéncia privada ndo integra a remuneragao.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Relatora Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Da Admissibilidade

O recurso ¢ INTEMPESTIVO, razdo pela qual dele ndo se deve tomar
conhecimento.

Cientificado o sujeito passivo do Acorddo de fls. 179/186 em 05/06/2012,
fls.188, o prazo para interposi¢ao de recurso, que ¢ de 30 (trinta) dias, conforme o art. 126,
caput, da Lei n.° 8.213/91, combinado com o art. 305, § 1°, do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, iniciou em 06/06/2012, fruindo até 05/07/2012.

Entretanto, o recurso foi interposto apenas em 06/07/2012, conforme
documento de fls. 189, configurando-se, portanto, sua intempestividade.

Lein©°8213/91

Art. 126. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
nos processos de interesse dos beneficiarios e dos contribuintes da
Seguridade Social cabera recurso para o Conselho de Recursos da

Previdéncia Social, conforme dispuser o Regulamento. (Reda¢do dada
pela Lei n®9.528, de 1997)

Regulamento da Previdéncia Social/ Decreto n °3.048/99

Art.305. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social e
da Secretaria da Receita Previdenciaria nos processos de
interesse dos beneficiarios e dos contribuintes da seguridade
social, respectivamente, cabera recurso para o Conselho de
Recursos da Previdéncia Social (CRPS), conforme o disposto
neste Regulamento e no Regimento do CRPS. (Alterado pelo
Decreto n®6.032 - de 1%2/2007 - DOU DE 2/2/2007)

§ 12 E de trinta dias o prazo para interposi¢do de recursos e
para o oferecimento de contra-razoes, contados da ciéncia da

decisdo e da interposi¢do do recurso, respectivamente. (Redagdo
dada pelo Decreto n®4.729, de 9/06/2003)

Pelo exposto, considerando que a recorrente nao argli a tempestividade, na
peca recursal e considerando o artigo 35, do Decreto n°70.235/72, que dispoe:

“Art. 35. O recurso , mesmo perempto, sera encaminhado ao orgdo de
segunda instancia, que julgard a perempg¢do.”

Voto por ndo conhecer o recurso, por falta de requisito para sua
admissibilidade, mantendo a decis@o de primeira instancia proferida.



Relatora Liege Lacroix Thomasi - Relatora



